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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica o anteprojeto que “Institui diretrizes para a adoção de medidas voltadas à identificação e remoção de veículos abandonados em vias públicas no Município de Leme, sem geração de novas despesas ao erário, e dá outras providências.
”.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que este Projeto de Lei visa estabelecer diretrizes para que o Poder Executivo possa adotar medidas voltadas à identificação, notificação e eventual remoção de veículos abandonados em vias públicas do município;
Considerando que a permanência desses veículos contribui para a degradação do espaço urbano, prejudicando a limpeza, a organização e a estética da cidade;
Assim, o Projeto de Lei visa contribuir para a melhoria da limpeza urbana, da saúde pública e da segurança no Município de Leme, por meio da adoção de medidas voltadas à identificação e remoção de veículos abandonados em vias públicas, em consonância com boas práticas já implementadas em diversos municípios brasileiros;
Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este Vereador;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.

CRISTIANO AILTON BOFF
Vereador
ANTEPROJETO
Institui diretrizes para a adoção de medidas voltadas à identificação e remoção de veículos abandonados em vias públicas no Município de Leme, sem geração de novas despesas ao erário, e dá outras providências.
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para o Poder Executivo adote medidas voltadas à identificação, notificação e eventual remoção de veículos abandonados em vias públicas no Município de Leme.
Art. 2º Para os fins desta Lei, será considerado veículo em estado de abandono aquele que:

I – Permaneça estacionado em via pública por período prolongado, sem sinais de utilização;
II – apresente sinais visíveis de deterioração, avarias ou impossibilidade de uso;
III – represente potencial risco à saúde pública, à segurança ou ao meio ambiente.

Art. 3º O Poder Executivo, conforme critérios de conveniência e oportunidade, adote procedimentos para identificação e notificação do proprietário ou responsável pelo veículo.
Art. 4º A notificação, quando realizada, concederá um prazo razoável para que o proprietário ou responsável promova a retirada ou regularização do veículo.
Art. 5º Decorrido o prazo sem manifestação, o Poder Executivo adotará medidas cabíveis, inclusive a remoção do veículo, nos termos da legislação vigente.
Art. 6º As ações previstas nesta Lei serão executadas:
I – Com utilização de estrutura administrativa já existente;
II – Mediante contratos vigentes;
III – por meio de parcerias, convênios ou instrumentos congêneres com a iniciativa privada.
Art. 7º Os custos decorrentes de eventual remoção, transporte, guarda e demais encargos será atribuído ao proprietário ou responsável, nos termos da legislação aplicável.
Art. 8º A implementação desta Lei ocorrerá sem criação de novas despesas, devendo ser executada com os meios já disponíveis ou mediante parcerias.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro, 30 de março de 2026.

CRISTIANO AILTON BOFF
VEREADOR
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade contribuir para a melhoria da limpeza urbana, da saúde pública e da segurança no Município de Leme, por meio do enfrentamento da problemática dos veículos abandonados em vias públicas.

A permanência desses veículos contribui para a degradação do espaço urbano, favorece a proliferação de insetos e roedores, pode gerar acúmulo de água parada — ampliando o risco de doenças como a dengue — além de comprometer a mobilidade e a segurança da população.

A proposta apresenta diretrizes para que o Poder Executivo, dentro de sua discricionariedade administrativa, possa adotar medidas adequadas para lidar com a situação, sem interferir na organização administrativa ou impor obrigações diretas.

Destaca-se que o projeto foi estruturado de forma a respeitar os limites da iniciativa parlamentar, evitando a criação de despesas públicas ou atribuições obrigatórias ao Executivo, estando em conformidade com os princípios da Lei Orgânica do Município.

Além disso, prevê-se a possibilidade de utilização de estruturas já existentes e parcerias, garantindo viabilidade prática sem impacto financeiro ao erário.

Trata-se, portanto, de medida de interesse local, alinhada às necessidades da população e às boas práticas já adotadas em diversos municípios brasileiros.
Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Pares, esperando sua aprovação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro, 30 de março de 2026

CRISTIANO AILTON BOFF
VEREADOR
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